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PREFEITURA MUNICIPAL DE JABOTICATUBAS 
 

Praça Nossa Senhora da Conceição, 38 - Centro – CEP: 35.830-000 - Jaboticatubas/MG 

 

MINUTA DE  CONTRATO Nº 317/2025 

 

CONTRATO: Entre as partes retro nomeadas e qualificadas, fica ajustado para ser cumprido na 

execução do objeto constante neste Contrato, referente ao Processo Licitatório n. 155/2025, Adesão n. 

016/2025 ao Processo Licitatório n. 06/2025, Pregão n. 03/2025 do Consórcio Intermunicipal de Ssaúde – 

CIS – Circuito das Águas, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021 e a conclusão do julgamento 

realizado na Sessão Pública. 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JABOTICATUBAS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 

nesta cidade de JABOTICATUBAS/MG, à Praça Nossa Senhora da Conceição,                                                                                     

nº 38, Centro, Jaboticatubas/MG, CEP 35.830-000, inscrito no CNPJ sob o n.º 18.715.417/0001-04, 

representada neste ato pelo Prefeito Municipal, Racly Araujo Andrade, brasileiro, casado, portador do CPF 

***.174.706-**. 

  

CONTRATADA: SISPONTO SISTEMAS INTELIGENTES LTDA, CNPJ 00 455 458/0001-35, sediada à Av. 

Marechal Floriano Peixoto, Centro, 325, Boa Esperança/MG, CEP: 37.170-000, neste ato representada por 

Jackson Tulio Reis, portador do CPF ***.230***-13. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1 - Locação da Licença de Uso da versão executável de software de gestão de Ponto Eletrônico, 

incluindo apuração online, por tempo determinado, bem como os serviços de instalação, implantação, 

migração, integração on line com os sistemas já utilizados pelo CIS Circuito das Águas e Prefeitura 

Municipal de Jaboticatubas, treinamento dos servidores e complementado com consultoria 

especializada e suporte local ou remoto, já inclusas alterações legais e manutenções corretivas para 

atendimento de até 45 equipamentos a serem oferecidos em regime de comodato, sendo eles do tipo 

Ponto Eletrônico com reconhecimento facial. 

 

ITEM QUANT UNID DETALHAMENTO VALOR 

UNIT R$ 

VALOR TOTAL 

R$ 

01 12 SERV 

MENSAL 

Locação da Licença de Uso da versão 

executável de software de gestão de 

Ponto Eletrônico, incluindo apuração 

online, por tempo determinado, bem 

como os serviços de instalação, 

implantação, migração, integração on 

line com os sistemas já utilizados pelo 

CIS Circuito das Águas e Prefeitura 

Municipal de Jaboticatubas, treinamento 

dos servidores e complementado com 

consultoria especializada e suporte local 

ou remoto, já inclusas alterações legais 

e manutenções corretivas para 

atendimento de até 45 equipamentos a 

serem oferecidos em regime de 

comodato, sendo eles do tipo Ponto 

Eletrônico com reconhecimento facial 

7.605,00 91.260,00 

 

 

 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

2.1 - Integra e vincula-se ao presente instrumento, o D o c u m e n t o  d e  F o r m a l i z a ç ã o  d e  D e m a n d a  
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-  D F D ,  e  o  Termo de Referencia, como se aqui estivessem transcritos para que possam produzir seus 

efeitos legais. 

 

2.2 – A CONTRATADA deverá executar o objeto deste Contrato com as especificações do(s) item(ns) do 

objeto e nas condições e obrigações inseridas no termo de referência, na sua proposta ofertada e como 

dispuser a AF - autorização ou a OS – ordem de serviço. 

 

2.3 - Para a execução do objeto, será emitida uma AF – autorização de fornecimento ou uma OS – ordem 

de serviço, conforme o caso, para que seja possível empenhar a despesa e a emissão da respectiva nota 

de empenho, conforme dispõe caput do art. 95, da Lei nº14.133/2021. Será esta NE – nota de empenho 

que representará e garantirá efetivamente a contratação do objeto constante do Contrato, de forma a 

possibilitar a quitação da despesa executada. 

 

2.3.1 – Para cada execução a CONTRATADA deverá anexar, juntamente com a AF – autorização de 

fornecimento ou a OS – ordem de serviço, emitir a correspondente nota fiscal que deverá transcrever 

o(s)item(ns) que foi(ram) efetivamente executado(s) conforme a descrição do que foi requisitado pela AF ou 

aOS, condição para que a fiscalização da execução do objeto possa fazer a conferência, de modo a aceitar 

ou recusar a execução como requisitada. 

2.4 – O CONTRATANTE designará servidor(res) municipal(ais) para a fiscalização da execução deste 

instrumento com atribuições para cumprir e fazer cumprir todas as obrigações pactuadas, inclusive para 

receber ou recusar provisoriamente a execução do objeto, no todo ou em parte, bem como para promover, 

junto à CONTRATADA as comunicações e/ou notificações administrativas iniciais, visando solucionar 

possíveis faltas ou falhas como apontadas. 

2.4.1 – As possíveis faltas ou falhas sanáveis, como apontadas na execução do objeto, deverão ser 

registradas e anotadas em registro do próprio para providências futuras, quando for o caso. 

 

2.4.2 – Caso as comunicações e/ou notificações promovidas pela fiscalização do objeto não sejam 

solucionadas pela CONTTRATADA, conforme os apontamentos, o assessoramento jurídico do 

CONTRATANTE será acionado para indicar e/ou tomar as providências cabíveis. 

 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

3.1 - O prazo para execução do CONTRATO será de 12 (doze) meses a contar da sua assinatura. 

3.1.1 – Este prazo poderá ser prorrogado por igual período, caso seja comprovada a vantajosidade da 

execução, conforme dispõe o art. 84, da Lei nº 14.133/2021. 

 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

4.1 - Dá-se ao presente CONTRATO o valor total de R$ 91.260,00 (noventa e um mil e duzentos e sessenta 

reais). 

4.1.1 – O valor total de R$ 91.260,00 (noventa e um mil e duzentos e sessenta reais) é referente à  

pagamentos mensais de R$ 7.605,00 (sete mil e seiscentos e cinco reais) para a locaçao de 45 

equipamentos de R$ 169,00 (cento e sessenta e nove reais) cada.     

4.2 – No valor total referido acima estão inclusas as despesas com pessoal, encargos sociais, 

trabalhistas e previdenciários, transportes, viagens, estadia e alimentação, incluindo os custos diretos e 

indiretos, bem como outros encargos que incidam ou que venham a incidir sobre a execução do objeto, não 

restando quaisquer obrigações ao CONTTRATANTE que exceda no valor referido no item anterior. 
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4.3 – O pagamento será efetuado ATÉ o 30º (trigésimo) dia a contar da efetiva execução do objeto, 

mediante apresentação da respectiva nota fiscal, por via bancária, após a emissão do 

RECEBIMENTODEFINITIVO. 

 

4.3.1 – Na nota fiscal deverá estar descrito o número do processo l icitatório e da modalidade 

licitatória. 

 

4.3.2 – Deverá estar anexada na nota fiscal a AF – autorização de fornecimento ou OS – ordem de serviço, 

condição para o recebimento provisório do objeto, tendo em vista que não haverá pagamento por despesa 

não autorizada, conforme as mencionadas condições. 

4.4 – Havendo qualquer irregularidade da execução do objeto, no todo ou em algum item, o pagamento 

poderáser retido ou suspenso, até que seja sanada a irregularidade. 

 

4.4.1 - A referida retenção ou suspensão do pagamento será determinada pela autoridade competente, 

comcomunicação formal a CONTRATADA sobre os apontamentos ou ocorrências verificados pela 

fiscalização da execução do objeto. 

 

4.4.2 - A referida retenção ou suspensão do pagamento somente será liberada após a regularização da 

irregularidade apontada, sem reajuste no valor pelo CONTRATANTE pelo atraso no pagamento, tendo 

emvista que os motivos da retenção foram ocasionados pela CONTRATADA. 

 

4.5 - O CONTRATANTE, no ato do pagamento, efetuará a retenção na fonte por eventuais tributos 

devidos,conforme exigido pela legislação em vigor, especial a Instrução Normativa RFB Nº 2145, DE 26 DE 

JUNHO DE2023, no que couber e a CONTRATADA deverá constar na nota fiscal o referido valor. 

 

4.6 -  Sendo  a  CONTRATADA optante  pela  tributação  do  SIMPLES  NACIONAL  deverá 

encaminhar junto com anota fiscal, documento que comprove sua opção, e ainda apresentar a declaração 

de faturamento indicando onível da tabela de retenção em que está enquadrada, nos termos da Lei 

Complementar nº123/2006 eposteriores alterações, e atender a Instrução Normativa RFB Nº 2145, DE 26 

DE JUNHO DE 2023, no quecouber. 

4.6.1 - A CONTRATADA é a única responsável pela correção dos dados e valores apresentados, bem 

comopor quaisquer erros ou omissões constantes na nota fiscal. 

 

4.7 – Para que o pagamento seja regularmente efetuado, a CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, 

manter durante toda a execução do objeto a sua regularidade fiscal, social e trabalhista, bem como 

dasobrigações técnicas exigidas para habilitação no processo licitatório. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

5-1 - Os recursos orçamentários e as fontes de recurso que serão usados na execução do objeto: 

 

Administração Ficha 65/1500 - Almoxarifado Ficha 37/1500 

Tributos Ficha 303/1500 - Cultura Ficha 703/1500 

Biblioteca Ficha 696/1500 - Conselho Tutelar Ficha 157/1500 

Infraestrutura e Mobilidade Ficha 496/1500 - Planejamento Ficha 337/1500 

Agricultura Ficha 761/1500 - Administração Regional Ficha 103/1500 

Meio Ambiente Ficha 822/1500 - Educação Ficha 546/15001001 

 Educação Fundamental Ficha 562/15001001 - Educação Especial Ficha 605/15001001 

Saúde Ficha 418, 368, 436 e 367 /15001002 - CRAS Ficha 958/1500 

CLÁUSULA SEXTA – DA RESPONSABILIDADE E DA GARANTIA 
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6.1 - A CONTRATADA se responsabiliza a fornecer todos os itens requisitados com qualidade 

epontualidade, conforme dispuser a AF – autorização de fornecimento ou a OS – ordem de serviço e 

como descrito no DFD – Documento de Formalização de Demanda e Termo de Referêencia, durante a 

vigência deste instrumento, garantindo ainda ressarcir ao CONTRATANTE possíveis prejuízos 

financeiros apurados por desconformidade na execução pactuada. 

 

6.2 - A CONTRATADA se responsabiliza em substituir, corrigir ou reparar, item ou itens do objetofornecido, 

conforme o caso, acatando determinação da fiscalização da execução deste instrumento, com presteza, 

disponibilidade e pontualidade, sem qualquer custo adicional e sem prejuízo do prazo estipulado. 

 

6.3 - A CONTRATADA se obriga a manter durante a execução do objeto as condições técnicas 

deresponsabilidade operacionais, produtivas, de licenciamento, às normas da ABNT e do INMETRO, no 

quecouber, bem ainda as situações de habilitação e qualificação técnica exigidas no processo licitatório 

quedeu origem a este instrumento, conforme condições ofertadas na sua proposta de preço ofertada. 

 

6.3.1 - A CONTRATADA fica obrigada a dar garantia na execução do objeto contratado nas condições 

eprazos como consta do termo de referência do processo que embasa este instrumento. 

 

6.4 - Será da CONTRATADA a garantia pela procedência, condições, qualidade, e outros atributosinerentes 

aos itens do objeto, bem como pelas normas especificadas pelos órgãos de controle, bem ainda 

deoutras condições complementares, conforme consignadas no termo de referência que embasa o 

processolicitatório que originou este instrumento. 

 

6.5 - A CONTRATADA responde civil e criminalmente por danos e prejuízos devidamente apurados, que 

da execução ou inexecução do objeto contratado vier a causar, direta ou indiretamente, ao 

CONTRATANTE ou aterceiros. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO E DO TERMO DE COMPROMIISSO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 - A fiscalização na execução deste Contrato será exercidapor servidor designado pelo CONTRATANTE, 

com atribuições para aferir a execução do objeto e ocumprimento integral das condições pactuadas, tais 

como: o aceite, a recusa, substituição e/ou correçãode item, itens ou de todo o objeto contratado, conforme 

comunicação ou notificação enviada à CONTRATADA, além das condições referidas na Cláusula Sexta, 

acima, bem como outras condições mencionadas no termo de referência do processo que embasa este 

instrumento. 

 

7.1.1 - Servidor(a)  designado para f iscal izar a execução do objeto e emit ir  o 

RECEBIMENTO PROVISÓRIO é o Sr. MELCHISEDECK PASSOS e outros servidores designados pelo 

Município de Jaboticatubas/MG. 

 

7.1.2 - Servidor(a) Autoridade competente responsável pela emissão do RECEBIMENTO DEFINITIVO, 

paparaliquidar a despesa e para autorizar o respectivo pagamento, LILIAN CRISTINA SIQUEIRA MELO . 

7.2 - A fiscalização promovida por servidor do CONTRATANTE não tira as responsabilidades por qualquer 

item entregue em desconformidade com o que foi requisitado, em especial quanto ao prazo de validade 

decada item do objeto executado. 

 

7.3 - Este Contrato não poderá ser transferido no todo ou em parte, ou ainda cedido, salvo de interesse 

público e da Administração, e formalmente autorizado pelo CONTRATANTE. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES E DA EXTINÇÃO DO TERMO DE COMPROMISSO 
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DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1 - Este Contrato poderá poderá ser alterado no interesse público e das partes, através de termos aditivos, 

em conformidade com os artigos 124 ao 135, todos da Lei nº14.133/2021, no que couber e considerando em 

cada caso o que estiver constando no termo de referência do processo que embasa a presente contratação .  

 

8.1.1 – A manutenção do equilíbrio econômico-financeiro poderá ser atendida, desde que seja 

requeridopela CONTRATADA e instruído na forma legal com as peças contábeis-financeiras que 

demonstrem a realsituação apresentada, como também com demonstrativos do comportamento de mercado, 

desde que se enquadremnas hipóteses de fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências 

incalculáveis ou de forçamaior, ou ainda outras condicionantes que configurem álea econômica, e que 

possam impedir a regularexecução contratual. 

 

8.2 - A extinção deste instrumento poderá ser efetivada, caso ocorra quaisquer dos motivos mencionados 

noart.137, em especial frequência no comportamento descritos na cláusula sexta e será processada 

conformedispõe o art. 138, ambos da Lei regente deste contrato, no que couber. 

 

8.3 - Em caso excepcionais, configurados como de força maior, a critério do CONTRATANTE, algum 

atrasono cumprimento da execução do objeto, não ensejará rescisão deste Termo de Compromisso, bem 

como aspenalidades nele estabelecidas. 

 

8.4 – A situação indicativa da extinção deste instrumento será levada a CONTRATADA, através de 

notificação administrativa e sendo sempre garantido o direito da ampla defesa e do contraditório. 

 

8.5 – A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) conforme o interesse da CONTRATANTE, conforme dispõe o art. 

125 da Lei 14.133/2021. 

  

8.6 – Além das referidas hipóteses, poderá o CONTRATANTE extinguir o presente 

instrumento,independentemente de qualquer procedimento judicial ou pagamento de indenização, com 

motivação defalência, concordata, dissolução ou insolvência da CONTRATADA. 

 

 

CLÁUSULA NONA - DO RECONHECIMENTO, DAS SANÇOES E DAS PENALIDADES 

 

9.1 - A CONTRATADA declara reconhecer os direitos do CONTRATANTE e a supremacia do 

interessepúblico, em caso de extinção administrativa deste instrumento. 

 

9.2 - As obrigações estabelecidas neste instrumento, quando não cumpridas no seu todo ou parcialmente,  

sujeita-se à CONTRATADA as sanções previstas na mencionada Lei regente deste instrumento e 

outrasnormas que regem a Administração Pública, além de multas nas seguintes condições e nos 

seguintespercentuais: 

 

9.2.1 – 20% (vinte por cento) do valor da AF – autorização de fornecimento ou da OS – ordem de 

serviçoquando a CONTRATADA se recusar a executar o(s) item(ns) do objeto como requisitado(s). 

9.2.2 - 10% (dez por cento) do valor da AF – autorização de fornecimento ou da OS – ordem de 

serviço,pela sua inexecução ou atraso na execução do que foi requisitado; 

9.2.3 - 5% (cinco por cento) do valor da (AF) – autorização de fornecimento ou da OS – ordem de 

serviço,quando houver a execução em desconformidade com a requisição. 

 

9.2.4 - 20% (vinte por cento) do valor estimado do Termo de Compromisso da Ata de Registro de 
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Preçosquando a CONTRATADA desistir da sua execução sem justificativa plausível e aceita pelo 

CONTRATANTE,pela autoridade competente. 

 

9.3 – O recolhimento das multas referidas deverá ser efetivado através de guia própria retirada 

doDepartamento Financeiro (Tesouraria Municipal) da Prefeitura e com depósito em conta bancária 

determinadapelo CONTRATANTE, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da 

respectivaaplicação. 

 

9.4 - O não recolhimento da multa aplicada, no prazo indicado, será a CONTRATADA 

consideradainadimplente e o respectivo débito inscrito em Dívida Ativa, com a correspondente forma de 

execução. 

 

9.5 – Além da aplicação de multa, o CONTRATANTE poderá aplicar a suspensão da 

CONTRATADA emparticipar de futuras licitações ou contratar com a Administração por prazo não 

superior a 3 (três) anos. 

 

9.6 – A aplicação de advertência, multa e/ou penalidade se dará por ato da autoridade competente, 

atravésde processo administrativo, simplificado conforme o caso, mediante os indicativos e 

apontamentosevidenciados pela fiscalização do contrato. 

9.7 – Em todos os casos para aplicação de multa e/ou penalidade será garantido o direito da ampla defesae 

do contraditório. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS CASOS OMISSOS E DO FORO 

 

10.1 - Nos casos omissos e não previstos neste Contrato serãoaplicadas as normas e regulamentações 

vigentes, que também prevalecerão quando houver conflitos nas suas Cláusulas. 

 

10.2 - As partes elegem do Foro da Comarca de Jaboticatubas/MG para dirimir as questões decorrentes 

desteinstrumento, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e compromissadas, as partes, assinam este Contrato, em duas vias, de igual teor. 

 

 

JAboticatubas/ MG, 05 de dezembro de 2025 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JABOTICATUBAS 

Racly Araujo Andrade 

                                                                                   CONTRATANTE 

 

 

 

 

SISPONTO SISTEMAS INTELIGENTES LTDA 
Jackson Tulio Reis 

CONTRATADO 
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